Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

[image: image1.png]




RESOLUÇÃO  Nº 36, DE  29 DE ABRIL DE 2005.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE  PESQUISA E PÓS- GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, considerando o contido no parecer nº 17/2005-CPG/PROPP, resolve ad referendum:

Aprovar o Regulamento do curso de pós-graduação stricto sensu – Mestrado em Ciência da Computação, ministrado no Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, com seus efeitos a partir do ano letivo de 2004, anexo.

Célia Maria da Silva Oliveira

ANEXO A RESOLUÇÃO Nº 36/2005-COPP

REGULAMENTO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO, NÍVEL DE MESTRADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO.

DOS OBJETIVOS E DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA

Art. 1° O Curso de Pós-Graduação stricto sensu, nível de Mestrado em Ciência da Computação está vinculado ao Centro de Ciências Exatas e Tecnologia da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, e tem como objetivo a formação de pessoal qualificado para o exercício das atividades profissionais e de magistério superior, na área de Computação, e será regido por estas Normas, em consonância e em complementação àquelas constantes nas normas para Cursos de Pós-Graduação stricto sensu da UFMS.

Art. 2° Para obter o título de Mestre em Ciência da Computação, será exigido que o aluno:

I – obtenha 24 créditos no curso;

II – seja aprovado no exame de proficiência em inglês;

III – seja aprovado nas disciplinas Seminário de Computação e Estágio de Docência I;

IV – seja aprovado no exame de qualificação ao Mestrado; e

V – seja aprovado na dissertação de Mestrado.

Art. 3° O prazo mínimo para a conclusão do Curso é de doze meses, e o máximo é de 36 meses.

DA INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E MATRÍCULA

Art. 4° Poderão inscrever-se no Curso, portadores de diploma de curso superior, e o ingresso dar-se-á mediante aprovação em processo de seleção, divulgado por meio de edital de abertura de inscrições, emitido pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação.

Art. 5° As inscrições deverão ser feitas na Secretaria de Pós-Graduação, em período a ser fixado pelo Colegiado de Curso, por meio de edital.

Art. 6° Serão necessários para a inscrição, os seguintes documentos:

I – ficha de inscrição, devidamente preenchida;

II – fotocópia do Diploma da Graduação;

III – fotocópia do Histórico Escolar da Graduação;

IV – duas cartas de recomendação;

V – uma foto 3x4;

VI – Curriculum Vitae, documentado;

VII – fotocópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento;

VIII – fotocópia da Carteira de Identidade; e

IX – comprovante de realização no Exame Nacional de Pós-Graduação em Computação – POSCOMP.

Parágrafo único. Serão aceitas inscrições de candidatos formandos, mediante apresentação de uma declaração expedida pela Instituição.

Art. 7° A seleção dos candidatos inscritos será realizada por uma Comissão Examinadora, designada pelo Colegiado de Curso, constituída para este fim, e será feita mediante:

I – o resultado obtido no Exame Nacional POSCOMP do ano anterior ao ingresso pretendido;

II – a análise do Curriculum Vitae, devidamente documentado;

III – o Histórico Escolar; e

IV – as duas cartas de recomendação.

Parágrafo único. Os candidatos serão notificados, por meio de edital, sobre a aceitação ou não, no Curso de Mestrado em Ciência da Computação.

Art. 8° As matrículas serão semestrais e por disciplina, devendo serem efetuadas no prazo previsto no Calendário de Atividades do Curso.

DO COLEGIADO, DA COORDENAÇÃO E DO PROFESSOR ORIENTADOR

Art. 9º A Coordenação do Curso será exercida:

I – em nível deliberativo, pelo Colegiado de Curso; e

II – em nível executivo, pelo Coordenador de Curso.

Art. 10. O Colegiado de Curso será constituído por cinco docentes portadores do título de Doutor ou equivalente, que exerçam atividades permanentes no Curso, e por um representante discente, indicado pelos alunos do Curso.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Colegiado de Curso será de dois anos, com direito a uma recondução.

Art. 11. São atribuições do Colegiado de Curso:

I – definir, orientar, avaliar e coordenar as atividades do Curso;

II – fixar diretrizes dos programas das disciplinas e recomendar modificações destes ao Departamento;

III – propor a criação, transformação e/ou exclusão de disciplinas, ao Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação, bem com a alteração de sua carga horária;

IV – aprovar, considerados os requisitos das normas, nos nomes dos professores que integrarão o corpo docente e dos orientadores, encaminhando a correspondente relação à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação;

V – aprovar a Lista de Oferta de disciplinas;

VI – aprovar os Programas e Planos de Ensino das disciplinas, no que se refere a sua adequação aos objetivos do Curso;

VII – criar mecanismos que assegurem aos alunos, efetiva orientação acadêmica;

VIII – aprovar a escolha do orientador, para cada aluno, com a devida anuência do mesmo;

IX – designar Comissão Examinadora, para dissertação de Mestrado;

X – aprovar os Requerimentos de matrícula, cancelamento e trancamento de matrícula e transferência, encaminhando-os ao Diretor de Centro, para homologação;

XI – emitir parecer nos casos referentes a aproveitamento de créditos e prorrogação de prazo de qualificação e/ou defesa de dissertação e posterior encaminhamento ao Conselho de Centro para aprovação;

XII – estabelecer o número de vagas e os critérios para a seleção dos candidatos para ingresso no Curso;

XIII – estabelecer critérios para alocação de bolsas e de acompanhamento de trabalho dos bolsistas;

XIV – reunir-se ordinariamente, trimestralmente e extraordinariamente, quando necessário;

XV – representar ao órgão competente, no caso de infração disciplinar, recursos que lhe forem dirigidos; 


XVI – propor aos Chefes de Departamento e Diretor de Centro, as medidas necessárias ao bom andamento do Curso;


XVII – aprovar o planejamento orçamentário;


XVIII – criar comissões permanentes ou transitórias para assessoramento; e

XIX – propor normas complementares; 

Art. 12. São atribuições do Coordenador de Curso:

I – coordenar a execução do Curso de Pós-Graduação, de acordo com as deliberações do Colegiado; 

II – assinar atos e resoluções emanadas do Colegiado;

III – planejar e executar a distribuição dois recursos orçamentários;

IV – executar convênios;

V –convocar e presidir as reuniões do Colegiado;

VI – convocar e presidir reuniões do corpo docente do Curso;

VII – remeter à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, relatórios e informações sobre atividades do Curso, de acordo com as instruções daquele órgão;

VIII – enviar à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, o calendário das atividades e demais informações solicitadas;

IX – representar oficialmente o curso;

X – solicitar aos Departamentos o oferecimento das disciplinas e a participação de projetos nas atividades, em cada período letivo; e

XI – elaborar o planejamento orçamentário.

Art. 13. São atribuições do Professor Orientador:

I – orientar o aluno na organização e execução de seu plano de estudos;

II – dar assistência ao aluno, na elaboração e execução de seu projeto de dissertação; e

III – acompanhar a execução do Estágio de Docência.

DA ESTRUTURA CURRICULAR

Art. 14. A Dissertação de Mestrado e as disciplinas Conceitos Básicos em Ciência da Computação, Estágio de Docência I e Seminário de Computação, não possuem créditos.

§ 1° As demais disciplinas possuem, cada uma, quatro créditos.

§ 2° As disciplinas são agrupadas em: nivelamento; obrigatórias; e optativas:

I – as disciplinas obrigatórias estão divididas em três grupos:

a)
grupo I: Teoria da Computação;

b)
grupo II: Sistemas de Computação; e

c)
grupo III: Sistemas de Informação.

Art. 15. O aluno deverá obter um número mínimo de 24 créditos em disciplinas.

Parágrafo único. Pelo menos doze créditos deverão ser obtidos em disciplinas obrigatórias, sendo, no mínimo, quatro créditos em cada um dos grupos de disciplinas obrigatórias.

Art. 16. Todo aluno matriculado no Curso, deverá estar matriculado na disciplina Seminário de Computação.

Parágrafo único. O aluno será considerado aprovado, se obtiver 75 por cento de presença nas atividades da disciplina Seminário de Computação, durante o período em que estiver matriculado.

Art. 17. As atividades da disciplina Estágio de Docência I, terão regulamento próprio, e serão acompanhadas pelo orientador.

Art. 18. A juízo do Colegiado de Curso, poderá ser exigida do candidato, uma complementação de sua formação, sob modalidades diversas de cursos paralelos, a serem cursados geralmente no início do Curso.

DO EXAME DE LÍNGUA ESTRANGEIRA

Art. 19. O exame de Língua Estrangeira ficará sob a responsabilidade do Colegiado de Curso.

Art. 20. O aluno deverá ter sido aprovado no exame de Língua Estrangeira em, no máximo, dezoito meses, a partir do início do Curso.

§ 1° Será considerado aprovado o aluno que obtiver, no mínimo, o conceito “B” no exame.

§ 2° O aluno que for reprovado terá direito a refazer o exame uma única vez, desde que atenda o prazo máximo estipulado.

DO EXAME DE QUALIFICAÇÃO

Art. 21. O Exame de Qualificação terá a finalidade de:

I – avaliar a capacidade de análise e síntese do candidato, considerando-se as atividades desenvolvidas nas disciplinas cursadas e em seu projeto de dissertação; e

II – orientar o candidato quanto à etapa final de seu curso de mestrado.

Art. 22. O aluno poderá inscrever-se para o Exame de Qualificação, na Secretaria de Pós-Graduação, no máximo até trinta dias antes de sua realização, 

Parágrafo único. Em casos excepcionais e devidamente justificados, o Orientador de Dissertação poderá solicitar ao Colegiado de Curso, uma única vez, o adiamento do Exame de Qualificação.

Art. 23. O requerimento de inscrição ao Exame de Qualificação deverá estar acompanhado de:

I – proposta de dissertação;

II – lista de sugestões, elaborada pelo orientador e composta de, pelo menos três nomes, para a composição da Comissão Examinadora.

Art. 24. A data limite para a inscrição no Exame de Qualificação será fixada anualmente, pelo Colegiado de Curso, e deverá ser feita até, no máximo, um ano após o ingresso no Curso.

Parágrafo único. A não inscrição no Exame de Qualificação, implicará em reprovação do aluno.

Art. 25. O Exame de Qualificação será feito perante uma Comissão Examinadora, composta por, pelo menos três professores doutores, e consistirá de discussão, argüição e avaliação da proposta de dissertação referidos no artigo 24 deste Regulamento.

§1° A Comissão Examinadora e o seu Presidente, serão designados pelo Colegiado de Curso.

§2° O Orientador de Dissertação será membro nato e presidente da Comissão Examinadora.

Art. 26. A avaliação final da Comissão Examinadora, acompanhada de justificativa, deverá ser expressa mediante os seguintes resultados:

I – aprovado;

II – aprovado condicionalmente;

III – reprovado com direito a novo exame; ou

IV – reprovado.

§1° A Comissão Examinadora deverá definir as condições e os prazos para o cumprimento das exigências, no caso de aprovação condicional.

§2° Será permitida somente uma repetição do Exame de Qualificação.

§3° O novo Exame de Qualificação deverá ser feito em, no máximo, seis meses, contados a partir da data do primeiro exame.

DA APRESENTAÇÃO E DEFESA DA DISSERTAÇÃO

Art. 27. A apresentação da dissertação é a fase final do Curso, e somente poderá ser requerida pelo orientador, ao Colegiado de Curso, após o aluno ter cumprido, satisfatoriamente, as seguintes exigências mínimas:

I – completado 24 créditos em disciplinas;

II – ter sido aprovado no Exame de Língua Estrangeira; e

III – ter sido aprovado no Exame de Qualificação.

Art. 28. A apresentação e defesa da dissertação dar-se-á, no mínimo, quatro semanas, e, no máximo, noventa dias, após a entrega da dissertação na Secretaria de Pós-Graduação.

Art. 29. O orientador deverá elaborar uma lista de sugestões de nomes para a composição da Banca contendo, pelo menos, dois nomes de doutores externos ao Departamento e quatro nomes de doutores membros do corpo docente do Curso de Mestrado em Ciência da Computação.

§1° A Banca Examinadora será composta por, pelo menos três membros, devendo um deles ser externo ao Departamento de Computação e Estatística (DCT).

§2° A Banca Examinadora bem como o seu presidente, serão designados pelo Colegiado de Curso.

§3° O Orientador de Dissertação será membro nato e presidente da Banca Examinadora.

Art. 30. A avaliação da Dissertação deverá ser expressa mediante os seguintes conceitos:

I – “A” – aprovado;

II – “B” – aprovado com modificações; e

III – “D” – reprovado.

§1° No caso do inciso II, a Banca Examinadora deverá indicar as modificações necessárias, ficando, o orientador, responsável pela verificação da implementação das mesmas, na versão final da Dissertação.

§2° A versão final da Dissertação deverá ser entregue na Secretaria de Pós-Graduação, no máximo, trinta dias após a data da defesa.

DOS ORIENTADORES EXTERNOS

Art. 31. Excepcionalmente, e a critério do Colegiado de Curso, poderá ser admitido como orientador, docente não vinculado ao Curso, como colaborador.

§1° O nome do orientador a que se refere este artigo, deverá ser proposto por um membro do corpo docente do Curso, e ser de área afim àquela na qual será realizado o projeto de dissertação.

§2° O docente proponente atuará como co-orientador e terá, perante o Colegiado de Curso e o aluno, os mesmos direitos e deveres do orientador, sendo co-responsável pela qualidade do trabalho a ser desenvolvido.

DA AVALIAÇÃO E PRAZO DE CONCLUSÃO

Art. 32. Os créditos relativos a cada disciplina somente serão conferidos ao aluno que obtiver, no mínimo, conceito “C” e freqüência de 75%.

Art. 33. Às disciplinas Dissertação de Mestrado, Seminários de Computação e Estágio de Docência I, será atribuído apenas o resultado APROVADO ou REPROVADO.

Art. 34. A nota final do aluno em cada disciplina, distinta das disciplinas relacionadas no artigo anterior, será expressa em conceito: “A”, “B”, “C” ou “D”, de acordo com a seguinte escala:

	90
	10
	A
	Excelente

	80
	89
	B
	Bom

	70
	79
	C
	Regular

	0
	69
	D
	Insuficiente


Parágrafo único. A cada conceito, será atribuído um peso, da seguinte forma: A=4; B=3; C=2 e D=1.

Art. 35. O coeficiente de rendimento de cada aluno é obtido pela média aritmética, sem aproximação, dos pesos das disciplinas cursadas.

Art. 36. Será desligado do Curso, o aluno que:

I- a partir do final do segundo semestre, tiver obtido coeficiente de rendimento inferior a três;

II – exceder o prazo de três anos efetivos de matrícula para concluir o Curso.

III – tiver sido reprovado, duas vezes, no Exame de Qualificação; ou

IV – tiver sido reprovado, duas vezes, no Exame de Língua Estrangeira;

Parágrafo único. Para efeito de desligamento, será considerada a data de entrega da dissertação, na Secretaria de Pós-Graduação.

DO APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS E DO TRANCAMENTO DE MATRÍCULA

Art. 37. A critério do Colegiado de Curso, poderão ser aproveitados os créditos:

I – obtidos como aluno especial no próprio curso, em sua totalidade;

II – obtidos como aluno regular no próprio curso, em caso de reingresso, em sua totalidade; e

III – obtidos em outro curso de pós-graduação stricto sensu, no máximo trinta por cento do número total de créditos do Curso de Mestrado em Ciência da Computação.

Parágrafo único. A solicitação de aproveitamento de créditos deverá ser solicitada ao Colegiado de Curso, em requerimento próprio, acompanhada de certificado ou equivalente, no qual conste carga horária, conceito e programa da disciplina cursada.

Art. 38. O aluno, com anuência do orientador, poderá requerer ao Colegiado de Curso o trancamento de matrícula, por um período máximo de um ano.

Art. 39. Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado de Curso, no âmbito de sua competência.
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